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Art. 10 - Fica alterado os termos do artigo 55, da Lei no 1.463,
de 1o de abril de 2019, passando a vigorar nos termos seguintes:

'Art 55. Cabe a Secretarta MunicÌpal de Indústria, Comércio e
TurÌsmo, supervlsionar a execução das po/íticas e programas que

visem o desenvo/vimento econômico e social do Município de Missdl,

objetivando o fortd/ecÌmento dos setores produtivos e turístÌcos desta
Municipalidade, por meto das seguintes ativrdades:

I - E/aboração de políticas voltadas ao desenvolvimento dos setores
produtÌvos do MunÌcípio;

II - Atração de novos investimentos e o aproveitamento das vocações

e aptÌdões industrra is;

II - Planejar a atração e captação de novos investimentos para o
setor industrial e comercial,.
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IV - Promover e fomentar eventos para a dÌvulgação dos produtos

locais e outros de Ìnteresse da c/asse produtora;

V - Propor políticas e estratégias pdra o desenvolvimento das

atividades turístÌcas no Município e organizar a implementação do

calendário de eventos do MunÌcípÌo;

VI - Propor a elaboração de prqetos e a realÌzação de investimentos

que busquem valorizar e explorar o potencÌal turístÌco do Municrpio,

em benefício da economia /oca/;

VII - Promover a Ìntegração das entidades municipais e estaduais de

fomento ao setor, nas defrnições de programas de ação, com o

objetivo de canalizar recursos provenientes de outras fontes;

VIII - Relacionar-se com as classes produtoras e entÌdades ofÌciais,

visando atrair investimentos para o MunicípÌo;

IX - Preparar e treinar mão-de-obra especializada e integrá-la no

sistema produtÌvo;

X - Promover e executar programas e proletos de turismo urbano e

rural no MunìcípÌo;

XI - Promover ações para desenvolvimento e incentivo à ciência,

tecnologia e inovação;

XII - desenvolver outras atividades correlatas ou determinadas pelo

Prefeito MunlcÌpa/.'

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário.

GnerN e oo Pnrreno MuNrcrpAL DE MTFSAL, 13 or rrvenerno or 2023

Prefeito Municipal em exercicio
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